PARECER Nº  511, DE 2012
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE INFRAESTRUTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 105, DE 2012

Encaminhado a esta Casa através da Mensagem A-nº 20/2012, do Senhor Governador, o Projeto de Lei nº 105, de 2012, autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, à União, imóvel no Município de Rio Claro, com 10.000,00 m², destinado à instalação da Vara do Trabalho naquela localidade.
 

Em pauta no período regimental a propositura não foi alvo de quaisquer emendas ou substitutivos.


A matéria é de natureza legislativa, cuja competência de iniciativa compete exclusivamente ao Senhor Governador, nos exatos termos do que dispõe o artigo 47 da Constituição Estadual.
O imóvel objeto da doação é parte de área maior, descrita na matrícula nº 39.204, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Rio Claro e encontra-se, atualmente, sob gestão do Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região, em razão da permissão de uso outorgada, de acordo com o Decreto nº 55.398, de 5 de fevereiro de 2010.

Pelas razões aqui expendidas, somos pela aprovação do Projeto de Lei 105, de 2012.

a) André Soares – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável.

Sala das Comissões, em 3/4/2012 

a) Maria Lúcia Amary - Presidente 
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